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ANEXO IX 
 

TERMO DE COMPROMISSO DO SERVIDOR COORDENADOR 
 

01. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR COORDENADOR 
NOME COMPLETO: 
MATRÍCULA SIAPE Nº: CPF: 
ENDEREÇO: 
CEP: CIDADE:  UF: TEL: 
E-mail: 

 
02. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 
Na qualidade de Coordenador de PROJETO DO PROGRAMA DE APOIO AO ENSINO (Edital             
46/2020) no Campus Inconfidentes, declaro e assumo os compromissos e obrigações que seguem: 

a. zelar pelo cumprimento dos prazos; 

b. apresentar o projeto na(s) Coordenação(ões) do(s) curso(s) onde será aplicado, para            
devida anuência, acompanhamento e colaboração; 

c. responsabilizar-se pela seleção do(s) bolsista(s), por meio de edital aberto a toda             
comunidade escolar/acadêmica do IFSULDEMINAS campus Inconfidentes. 

d. garantir que os resultados do projeto, parciais e/ou nais, sejam devidamente            
documentados dentro do período de vigência do Edital; 

e. Entregar até o último dia útil do mês referente a metade do período de vigência do                 
projeto o relatório parcial das atividades desenvolvidas. Deverá ser anexada uma cópia            
do relatório no sistema GPPEX e uma cópia deverá ser enviada por e-mail para a DEN. 

f. Entregar relatório final das atividades desenvolvidas em até 30 dias após a conclusão              
da vigência do projeto. Deverá ser anexada uma cópia do relatório no sistema GPPEX e               
uma cópia deverá ser enviada por e-mail para a DEN. 

g. definir as atribuições dos integrantes do projeto; 

h. denir os horários de trabalho e as atividades que serão desenvolvidas pelos bolsistas              
e, após sua conclusão, informar à Diretoria de Ensino para divulgação e certificação; 

 
DECLARO, ainda, estar ciente das responsabilidades que estou assumindo e de que informações             
falsas ou o descumprimento deste termo poderá ensejar medidas administrativas de acordo com o              
Regimento Geral do IFSULDEMINAS e a legislação do serviço público federal. 
 

 



 
Assinatura eletrônica do (a) Coordenador (a) 

 
 


